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Rua Rui Barbosa, 801 - CEP:84400-000
Fone: 42 3446-8000
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Secretária de Agricultura: Dayanne Louise do Prado
Secretária  de Assistência Social: Jane Diniz Poli
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Secretária de Educação: Joanice Chomen Klosz
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EXPEDIENTE

LEIS
LEI Nº 2.183/2015

Súmula: Revoga o parágrafo 1º. do artigo 51 da Lei Municipal nº. 
2.156/2015 e determina outras providências. 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, ESTA-
DO DO PARANÁ, POR SEUS VEREADORES NA CÂMARA MU-
NICIPAL, APROVOU E EU PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE

LEI

 Art. 1º. Fica revogado o parágrafo 1º. do artigo 51 da Lei 
Municipal nº. 2.156/2015 de 03 de junho de 2015. 

 Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 11 de novembro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

 
Eli Corrêa Fernandes

Secretário Municipal de Administração
Procurador Geral do Município

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

CÂMARA MUNICIPAL
DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2015

Súmula: Autoriza o Prefeito Municipal de Prudentópolis a ausen-
tar-se do país em viagem ao Paraguai e à Argentina nos dias 13, 

14 e 15 de novembro de 2015.

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, 
E O PRESIDENTE DA SUA MESA DIRETIVA, NOS TERMOS DO 
INCISO IV, DO ART. 20, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
PRUDENTÓPOLIS, PROMULGA O SEGUINTE

DECRETO LEGISLATIVO

 Art. 1º - Fica autorizado nos termos do artigo 21, X da Lei 
Orgânica Municipal, o Prefeito Municipal Adelmo Luiz Klosowski a 
ausentar-se do país nos dias 13, 14 e 15 de Novembro de 2015 
para viagem ao Paraguai e à Argentina.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prudentópolis, em 11 de novembro de 2015.

Vereador José Adilson dos Santos
Presidente em Exercício da Câmara Municipal
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